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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto deste estudo consiste no Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de assistência em Fisioterapia Neuropediátrica, visando o atendimento de crianças e adolescentes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde, conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	01
	40
	ATENDIMENTOS 
	Profissional FISIOTERAPEUTA responsável por realizar atendimentos em fisioterapia motora pediátrica de forma semanal (uma ou duas vezes na semana), totalizando até 40 atendimentos mensais, conforme a organização da agenda e a demanda do serviço. 



 
1.1. DO PRAZO
1.1.1. [bookmark: art84p]O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2. DA JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir assistência fisioterapêutica especializada a crianças e adolescentes que apresentam disfunções neurológicas. A rede municipal de saúde, embora dotada de profissionais fisioterapeutas, possui um quadro técnico de perfil generalista, carecendo de especialistas em neuropediatria e da infraestrutura física específica (equipamentos de estimulação sensório-motora e métodos como Bobath) exigida para a eficácia do tratamento clínico deste público-alvo.

3.2. O serviço objeto deste Termo de Referência constitui uma nova frente de atendimento na municipalidade. Atualmente, há demanda reprimida imediata identificada pela regulação municipal. Contudo, por tratar-se de um serviço recém-implantado, a projeção de demanda é dinâmica e flutuante. O modelo de credenciamento permite que a Administração Pública absorva novos pacientes de forma imediata à medida que novos diagnósticos surjam, sem as travas burocráticas de um contrato de quantitativo fixo.

3.3. A contratação será realizada via Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando-se do procedimento auxiliar do Credenciamento (Art. 79, inciso I). A opção justifica-se pela inviabilidade de competição sob o critério de menor preço, uma vez que o interesse público é satisfeito com o credenciamento de todos os prestadores que atendam aos requisitos de habilitação e aceitem o preço fixado pela Administração, garantindo capilaridade e continuidade do tratamento.

3.4. A execução do serviço no consultório do prestador credenciado revela-se a solução mais econômica para o erário no presente cenário. Esta estratégia evita investimentos vultosos na reforma de espaços públicos e na aquisição de equipamentos de alto custo para uma demanda que ainda está em fase de consolidação. O pagamento por procedimento realizado assegura que o Município despenda recursos estritamente vinculados ao serviço efetivamente prestado, eliminando custos com ociosidade.

3.5. Com a formalização desta contratação, busca-se a redução de sequelas motoras e cognitivas nos pacientes, a democratização do acesso à saúde especializada e a mitigação de riscos de judicialização contra o Município. O objetivo final é o cumprimento do preceito constitucional de assistência integral à saúde, promovendo a inclusão e o desenvolvimento pleno de crianças e adolescentes com necessidades especiais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021).

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os serviços serão executados nas dependências do consultório ou clínica do CREDENCIADO, que deverá estar devidamente equipado e localizado dentro do limite territorial do Município [raio de 38 km]. O atendimento deverá ocorrer em dias úteis, em horário comercial, devendo o credenciado disponibilizar agenda compatível com a necessidade dos pacientes encaminhados.
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6.1.2. A definição de um raio de atendimento de até 38 km (conforme mapa anexo) justifica-se pela necessidade de otimização dos recursos da Secretaria Municipal de Saúde. O transporte dos pacientes (crianças e adolescentes) e seus acompanhantes será realizado por veículo oficial da frota municipal. Portanto, a contratação de prestadores em localidades distantes revela-se antieconômica para a Administração, uma vez que elevaria drasticamente os custos operacionais com combustível, manutenção de veículos e pagamento de diárias/horas extras a motoristas.

3.1.3. Além do fator econômico, a limitação geográfica visa mitigar o impacto do deslocamento sobre o quadro clínico dos beneficiários. O transporte de pacientes neuropediátricos por longas distâncias gera estresse físico e emocional, podendo comprometer os resultados da terapia. Ao garantir o atendimento dentro do raio estabelecido, a Secretaria de Saúde assegura que o tempo de percurso seja compatível com a condição de saúde do menor, garantindo a dignidade e a eficiência do tratamento especializado.

6.2. O fluxo de execução seguirá as seguintes etapas obrigatórias:

6.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde emitirá a Guia de Encaminhamento/Autorização contendo o nome do paciente e o número de sessões autorizadas.

6.2.2. Após o recebimento da guia pelo paciente/responsável, o agendamento da avaliação inicial deverá ser realizado pela contratada em um prazo máximo de 05 dias úteis.

6.2.3. O início efetivo do tratamento deverá ocorrer imediatamente após a avaliação, respeitando a frequência semanal prescrita.

6.3. A execução do objeto compreende:

6.3.1. Avaliação Inicial: Realização de anamnese e exame físico funcional para estabelecimento do diagnóstico fisioterapêutico.

6.3.2. Plano de Tratamento: Elaboração de plano terapêutico individualizado, utilizando técnicas de neuropediatria (ex: Bobath, estimulação precoce, integração sensorial), conforme a patologia do paciente.

6.3.3. Execução das Sessões: Cada sessão de fisioterapia neuropediátrica deverá ter a duração mínima de [ex: 50 minutos] de atendimento direto com o paciente.

6.4. Da Documentação e Registro de Evolução
6.4.1. É dever do credenciado manter o prontuário do paciente atualizado a cada sessão, registrando a evolução clínica e as técnicas aplicadas. Para fins de fiscalização e faturamento, deverão ser mantidos:

6.4.2.  Relatórios Mensais: Documento sucinto descrevendo a evolução do quadro motor/cognitivo do paciente no período.

6.5. O atendimento deverá ser realizado exclusivamente por profissional fisioterapeuta com a especialização exigida no edital. Qualquer substituição de profissional da equipe técnica do credenciado deverá ser comunicada previamente à Secretaria de Saúde, acompanhada da comprovação de que o novo profissional possui a mesma qualificação técnica (Neuropediatria).

6.6. Do Recebimento do Objeto

6.6.1. Recebimento Provisório: Dar-se-á mensalmente, mediante a entrega da Nota Fiscal acompanhada das folhas de frequência e relatórios de evolução.

6.6.2. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 10 dias após o recebimento provisório, após a conferência e ateste do Fiscal do Contrato quanto à conformidade dos atendimentos realizados com as exigências deste TR.
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
7.1. Da Fiscalização e Acompanhamento
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um Fiscal de Contrato (e respectivo suplente), designado por portaria da Secretaria Municipal de Saúde, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinará o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.2. Das Atribuições do Fiscal da Administração

7.2.1. Conferir mensalmente as folhas de frequência (assinadas pelos pais/responsáveis) confrontando-as com o cronograma de viagens realizado pela frota da Secretaria de Saúde.

7.2.2. Analisar os relatórios de evolução clínica apresentados pelos credenciados, verificando se o tratamento está sendo realizado conforme o Plano Terapêutico Inicial.

7.2.3. Realizar visitas técnicas periódicas e sem aviso prévio aos consultórios credenciados para verificar a manutenção das condições de habilitação (higiene, equipamentos e presença do profissional especialista).

7.3. Das Obrigações do Credenciado (Prestador)

7.3.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação jurídica, técnica e fiscal exigidas no edital.

7.3.2. Comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde qualquer interrupção no atendimento (por quebra de equipamento ou motivo de força maior) para que o transporte dos pacientes seja suspenso, evitando gastos inúteis com deslocamento.

7.3.3. Responder formalmente a quaisquer solicitações de informações feitas pelo Fiscal do Contrato no prazo máximo de 48 horas.

7.4. Dos Critérios de Medição e Ateste

7.4.1. A medição será mensal, baseada no número de sessões efetivamente realizadas e comprovadas.

7.4.2. Não serão objeto de pagamento as sessões "agendadas mas não realizadas" (faltas), ainda que o transporte municipal tenha se deslocado, sendo o pagamento restrito ao ato profissional comprovado pela assinatura do responsável.

7.4.3. O Fiscal terá o prazo de 05 dias úteis após a entrega da documentação para realizar o ateste da Nota Fiscal, autorizando o trâmite para pagamento.

7.5. Do Recebimento do Objeto

7.5.1. Recebimento Provisório: Pelo fiscal técnico, mediante a entrega da fatura e relatórios mensais, para fins de verificação da conformidade dos serviços com as exigências do TR.

7.5.2. Recebimento Definitivo: Pela autoridade competente, após o ateste do fiscal, confirmando que o serviço atingiu a finalidade pública pretendida.

7.6. Das Sanções Administrativas
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo credenciado, ou o cometimento de falhas na execução (como a ausência de relatórios ou atendimento por profissional não especialista), sujeitará a contratada às sanções previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa e descredenciamento.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias após a efetiva aquisição e emissão da nota fiscal correspondente, conforme especificações constantes neste termo de referência, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social;
7.2. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega do item nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota fiscal correspondente;
7.3. A prestação dos serviços está condicionada ao envio da Ordem de Serviço (OS) pela Administração. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
7.5. Somente serão efetuados os pagamentos às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa participante do Processo Licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou instrumento equivalente.
7.6. As notas fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação.
7.7. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, eventualmente por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
7.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dos créditos.
7.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato administrativo nos autos do Processo Administrativo – PA – correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a contratada não regularize sua situação.
7.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo (a) Prefeito (a) Municipal, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Do Procedimento de Seleção
A seleção dos prestadores dar-se-á por meio de Credenciamento, procedimento auxiliar previsto no Art. 78, inciso I, e Art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação (Art. 74, IV). O critério de seleção é a conformidade com os requisitos de habilitação técnica e jurídica estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital de Credenciamento.

9.2. A Administração credenciará todos os interessados que preencherem as condições de habilitação. Não haverá disputa de preços, uma vez que o valor da sessão de fisioterapia neuropediátrica é fixado previamente pela Administração Municipal, conforme tabela anexa a este TR.

9.3. Dos Requisitos de Qualificação Técnica (Critérios de Corte)
Para ser selecionado, o fornecedor deverá obrigatoriamente comprovar:

9.3.1. Habilitação Profissional: Registro ativo e regular no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO).

[bookmark: _GoBack]9.3.2. Especialização: Certificado de pós-graduação lato sensu ou título de especialista em Fisioterapia Neurofuncional na Criança e no Adolescente (Neuropediatria), emitido por instituição reconhecida pelo MEC ou pelo Conselho Federal (COFFITO).

9.3.3. Regularidade Sanitária: Alvará de Licença Sanitária vigente para o consultório onde o serviço será prestado.

9.3.4. Localização: Comprovação de que o consultório situa-se dentro do raio geográfico de atendimento definido na justificativa deste TR (até 38 km do centro do Município), para viabilidade do transporte público municipal.

9.4. Do Período de Inscrição e Vigência do Credenciamento
O Edital de Chamamento Público permanecerá com fluxo aberto para novas adesões pelo prazo de 12 meses. Isso permite que, caso novos profissionais se instalem na região ou obtenham a especialização necessária, possam se credenciar a qualquer tempo, garantindo a ampliação da rede de atendimento.

9.5. Da Ordem de Chamada e Distribuição da Demanda
A distribuição dos pacientes entre os credenciados selecionados observará os critérios de:

I - Conveniência Logística: Priorizando o prestador que minimize o tempo de deslocamento do veículo oficial da Secretaria de Saúde e do paciente.

II - Capacidade Operacional: Respeitando o limite de vagas/horários informados pelo credenciado no ato da inscrição.

9.6. Do Descredenciamento
O prestador selecionado poderá ser descredenciado a qualquer tempo, mediante solicitação própria com aviso prévio de 30 dias, ou por decisão da Administração em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, perda da habilitação técnica ou irregularidades sanitárias constatadas em fiscalização.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A estimativa do valor total da contratação administrativa é de 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município.
11. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

11.1. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigidos neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas na prestação dos serviços.


Santo Antônio do Grama, 05 de fevereiro de 2025.



SAMUEL DE SOUSA RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde
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